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UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 051/2018 

Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta 
pelos membros abaixo relacionados, para acompanhar a prova Objetiva do Processo de 
Seleção, através de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para fins de contratação 
temporária de Servente Geral conforme estabelece a Lei Complementar n° 432 de 25 de 
maio de 2017, sob regime CLT. 

a) Presidente: ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor de Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.818.922-1 e inscrito no CPF/MF. n.° 049.089.659-60, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

b) Secretário: JOSÉ GUIMARÃES DE MELO, ocupante do cargo em 
comissão de Secretário de Serviços Públicos, portador da Cédula de Identidade RG n° 
1.514.807 SSP-PR e inscrito no CPF/MF n° 235.294.909-20, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos. 

c) Membro: JOVELINE MARIA DA SILVA, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial I, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.001.723-5 e inscrita 
no CPF/MF n° 025.553.169-90, lotada na Secretária Municipal de Obras. 

d) Membro: FERNANDA PERIARD MANTOVANI, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Especial IV, portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.145.337-
O e inscrita no CPF/MF n° 095.484.479-32, lotada na Secretária Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente. 

e) Membro: GABRIELA GARCIA PAIXÃO, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial IV, portadora da Cédula de Identidade n° 12.795.518-2 e inscrita no 
CPF/MF n°087.225.639-li, lotada na Secretária Municipal de Serviços Públicos. 

Comissão de Apoio 

a) Roberto Dias Zoccal, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Jurídico, inscrito na OAB/PR n° 53.723, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de 
Assuntos jurídicos. 

Art. 2°. Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, 
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mediante Edital, as Instruções Especiais para o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como sua execução e coordenação. 	

1 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2018. 

i 
\-zst.li, ---. 

IGENT5 AFO SO GAS RINI 
Secretário Municipal de Administração 
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